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Repübtica da Gujné- B.issau
Presidência da Repubtica

Decreto Presidencial N.o _AL nM6

o Presidente da Repüblica, sob proposia do Primeiro-lüinistro, decreta, nostermos e para os efeitos da alinea.ij co Anigo 6g.0, corrjugado.o* o Artigo
70.o, amlros da Constituiçâo da Repübiica, o séguinte: i

Artigo 1.o

Sâo nom'eados para os cargos as individualidades que adiante se indicam:

Ministrq§

Dr. Florentino Mendes pereira,
Ministro cle Estado, da Energia e lndüstria;

Dr. Aristides Ocante da Silva,
Ministro cle Estado, da Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos
Parlamentares;

Senhor Eotche Candé,
Ministro de Estado e do lnterior:

Dr. Henrique Horta dos Santos,
Ministro cla Economia e Finanças;

Dr. Epifânio Carvalho de Melo,
Ministro clos Recursos Naturais;

Dr. Eduardo Costa Sanha,
Ministro cla Defesa Nacional e dos Combatentes da Liberclade da pâtria;

Senhor V'ictor Gomes Pereira,
Ministro cla Comunicaçâo Social;

Eng.o Malam Banjai,
Ministro <ias Obras Püblicas, Consiruçôes e Urbanismo;

Dr. Domingos Malü ,

Ministro cla Saüde;

Dr. Sandji Fati,
Ministro cia Educaçâo, Ensino Superior e lnvestigaçâo Cie ntifica;
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Eng.o Rui Nene Djata,
Ministro da Agricultura e do Desenvcivimento Rural;

Eng." Maria Evarista de Sousa,
Ministra da Mulher, Familia e Coesâo Social;

Dr. Luis Olundo Mendes,
Ministro da Justiça;

Dr. Tumane Baldé,
Ministro da Funçâo Püblica, Trabalho e Segurança Social

Dr. Antônio Serifo Baldé,
Ministro do Comércio e Artesanato;

Eng.o Fernando Correia Landim,
Ministro das Pescas;

Eng.o Sola Nquilim Nabitchita,
Ministro da Adm inistraçâo Territorial ;

Eng.o Tomas Gomes Barbosa,
Ministro da Juventude, Cultura e Desportos;

Dr. Malam Jaura,
Ministro do Turismo.

Secretârios de Estado:

Dr. Doménico Sanca,
SecretâriodeEstadodoPlanoelntegraçâoRegional;

Dr. Marcelino Simôes Lopes Cabral,
Secretârio de Estado da Ordem Püblica;

Secretârio de Estado do Orçamento e Assuntos Fiscais; 
l

Dr. Orlando Mendes Viegas,
Secretârio de Estado do Tesouro;

:Eng.o Augusto Poquena,
Secretârio de Estado da Cooperaçâo lnternacicnai e das Comunidades;
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Dra. lracema do Rosârio, 
,

secretâria de Estado dos combatentes da Liberdade da pétria;

Senhor Fidélis Forbes,
Secretârio de Estado dos Transportes e Telecomuntcaçâo;

Eng.o Braima Malam Djassi,
Secretârio de Estado do Ordenamento do Territôrio;

i:

Dra. Gina Sanca, i

Secretâria de Estado do Ensino Superior e da investigaçâo Cientifica;

Dra. Maria lnâcia Go,
Secretâria de Estado da Gestâo l-lospitalar;..
Eng.o Mârio Lopes Martins, ,

Secretârio de Estado da Segurança Alimentar;

Eng.o Bernardo Braima Mané,
§ecretârio de Estado do Ambiente.

Artigo 2.o

Este Decreto Presidencial entra imediatamente em vigor.

Bissau,02 de Junho de 2016.

Publique-se!

O Presi da Reoütficat\ /
José rio Vaz


